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Estado de Mato Grosso

PREFETTURA MUNTcIPAL DE cÁcenes

080512022-GP/PMC Cáceres - MT, 09 de maio de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056
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Senhor Presidente

Submetemos à apreciaçáo dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

040, de 02 de maio de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Turismo e

Cultura e dá outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, êffi

apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em carâter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA ELIEI§Ê-' BERATO DIAS
Prefeita de C ceres

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.2 l0-906 Cáceres - MT - Brasil
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinele.cacercs@gmail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 0805/2022-GPIPMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 040"

de 02 de maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal, de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

É roso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lei no 040, de 02 de maio de 2022, qrue Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Turismo e Cultura e dá outras providências, anexo.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), a

ser coberto mediante o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício de 2021.

A abertura do crédito especial, de que Írata o presente PL, se faz

necessária, a fim de que a referida Secretaria possa dar continuidade aos trabalhos

e processos que envolvem a reabzação do 39" Festival Internacional de Pesca

Esporliva - FIPel2022, o qual, pela sua grandiosidade e diversas frentes de ação,

demanda considerável quantidade de recurso financeiro para sua execução.

Para instrução do presente, a fim de subsidrar a análise dos nobres

edis, encaminhamos a seguinte documentação, anexa:

o Anexo 14 -Balanço Patrimonial;

o Extrato Bancário.

Quanto ao pedido de aprectaçáo do PL em carâter de urgência,

justifica-se em razáo de que a respectiva movimentação financeira somente

poderá ser efetivada após a aprovação por essa Colenda Câmara, do presente

Crédito Adicional Especial.

Av. Brasil, no I l9 - Centro Operacional dc Cáceres - COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCENES

Ofício n" 0805/2022-GP/PMC - fls. 03

Ante ao exposto, solicitamos aos membros do Legislativo cacerense

que deliberem e aprovem o Projeto de Lei 04012022, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráúer de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA EL ENE I,IBERATO DIAS
ita de Cáceres

Av. Brasil, nu I l9 - Centro Operacional dc Cáceres - COC CEP 78.210-906 Cáocres M'l' - Brasil
PABX: (065) 3223-1500 - rvww.caceres.rrt.sov.br - E-mail: sabinete.caccles@)smail.conr
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROJETO DE LEI N',040. DE 02 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Turismo e Cultura e dá outÍas

providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dAS

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municip al, faz saber

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.500.000,00

(dois milhões e quinhentos mil reais).

Art. 2o O crédito preconizado no art. Lo desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa,

categoria econômica, grupo de natureza de despesa, rnodalidade de aplicação, elementos de

despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.2" decorrem do superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei n" 3.01,6, de 23 de dezembro de 2021,-

LOA/2022, Lei no 3.015, de 23 de dezembro de2021-LDO/2022 e Lei no 3.0L4, de 23 de dezembro de

2021 -PPA-Quadriênio 2022-2025.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 02 de maio de2022.

ANTONIA ELI DIAS

PROJETO DE LEI N'O4O DE 02 DE MA'IO DE2022
Àvcnida Brasif r" 1 I 9 - CEI'-78.200.000 Fonc: (065) 3223-1939 Baino Jardim Celcslc

Cáccrcs - Mato Grosso.

Orgão: 08 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

Função: 23-ComércioeServiços
Subfunção: 695 - Turismo

Programa: 1006 - PROMOÇAO E FOMENTO DO TURTSMO E DA CULTURA CACERENSE

Proj/Atividade: 't.029 - PROMOÇAO DO TURISMO, ECOTURISMO, FESTIVAIS, FEIRAS E
OUTROS EVENTOS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa

Jurídica

(2.500) Recursos não Vinculados
de Impostos

2.500.000,00

icipal
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Extrato Fundo de lnvestimento
Para sim Plos veriÍicaçáo

sáo

í./as Átivrdirdes do Fundo

02/10/'1995

Rentabilida& & Fun&

No Mês(%) No Ano(%) Nos Ultinros 12 Meses(%) cota em: 30t11t2921 em" 31t1212021

L-. 0,54s0 ll-a3ala--it--rqso----l-:L -- -§pgaarz-- l[*-* o'tzozzg I

da Agência
MT

PRANCO RENDA FIXA CURTO

Resumo da Movimenlaçáo

Hislóríco
Saldo Anterior
Aplicaçóes
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
roF
Ta><a de Saida
Saldo Bruto'
Resgate Bruto em Trànsito'
(') Valor sujeito à tÍibutâçAo. conforme leglslaÇáo em vlgor

Movimentação Detalha&

Data tlistorico
roF

2S I 12 RESGATE
IRRF
roF

30 I 12 RESGATE
IRRF
roF

Valor em R$
14 182.517,94C

0,00
3.386.518,51D

70.7 50.20c
0,00
0,00
0,00

10 866.749,63C
0,00

Valor R$
0,00

27.942.77D
0,00
0,00

1 398.195.00D
000
0.00

Qlde r/e CoÍas
2.327 .736.314854

0,000000
553.927,292309

1 773 809,022545

Qtde de Cotas

4.563,477222

228.288,773348

Dados de Tributaçáo

lnformaçõe,s ao CoúbÍa
Clonsulte .5eu exÊrato de fu.'ldos er:cJlt.çivatnettli':
ptát ica e seguÍit, e àê,'lêÍ j.ê.ie-se de Ir]tJ']s <'r$

ptoporcionam' F,rle üolr -qeu Üelelle ;tdr'l so-li{-:
eÍt.rêa:o pel.o.t Cclrr-eins. '{i'+itr uid Jedr:il. 5li'tii
,ro.5 extlatos, você c,rntril>ui pe).d pIe:icrvJ\:ãLl

Pr.ex,adô(a) ÇAt:iSt.a, ConpdtrtjÇa a .s,ua arJénr::,4 rJ,t Iei;i'jr:rt;tttt':'rl1{:ü ê Cdd"silrâ otI 'rttilali'e
seu êndêreço de. e*m"?.ii.

Servígo & Atendtmenta ao Catlsta

Rendlminto Base

0,00

p|)-Ic Jnrer:i)Êf BalllijnEr CÂJXà, dê f'rr'|ilã
ria,1L..i{(,rl.! .Jtle ()l, ServiÇos ür: -.1-ine -lhe
iL.àÍ d .inj/rir:ão rJo e;:uio mensal do sei'l

derçesa,5 r:ont jntT:ressàÔ e posLdge'n
tjc rn*jo-arnhjenteJ

,RRF

0,00

Ir--â

Administradara

para Corrcspandência:

I ol'4
09/0-§/20210
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RenElbiti&&úFundp

No Mês(%)

Extrato Fundo de lnvestimento
Para sim Ples verificaçâo

Cota ern: 3110312022 Cota em: 2910412022

00 834 074/000',1-23

No Ano(%) Nos Ultimos 12 Meses(%)

4834

A&ninistra&ra

Resumo da Movimentação

Histórico
Saldo Anterior
Aplicaçôes
Resqates
Renãimento Bruto no Mês

IRRF
toF
Taxa de Saida
Saldo Bruto'
Resoate Bruto em Tránsito'
iiivãrái .ur",to a trrr,ulaÇáo. conforme legrslaÇào ern vigor

Movimentaçáo Detalhaú

Data HistÓrico

25 I 04 RESGATE
IRRF
loF

78914,7

a 04 - Lotes 311,:-rye§fifêl,DF

da AdmintsÜ'adora
-04

otde de cota§

3.148 014,788166
0,000000
7,198754

3 148.006,989412

Qlde de Colas

7,798754

Valor em R$
19.636.97312C
, 0,00

49,00D
127 403.34c

0,00
0,00
0.00

19,764 327,46C
0,00

Valor R$
49,00D

0,00
000

RendimenÍo Base
Dados de Tributaçáo

000

tnformeções ao Cotista .,,,:rr ,?rr!À- i'c ítÁ.rír{, {Je .íü.rrna

consu.ltê§euêxtratocletttnclasexclusiveratentr":p+l*'i|,t)ri.rll{"rt],il1,j'íiçIüÁ.Ií*,,{
priáticaesegu.ca,el,enefrcie-sêdeIocj;rsas\i.,,)[áqúr-,§.{l,eoji.ce:.v,iços<rn-ltrie,?,he
proporcianan. raLe co"?r sêrj GereilcÊ r-*iu"'u"ll(:i:J':-l :'::i'Ç'1<> "14 'ir;lÍ'riê ine;]sái eio 'oeu

extÍatope-los Cot"relos. giarn cle rpduzir- su.l.: desli':sa§ dâ'll itt4:rreri-+'ío ê pilsu''ge'ü

dos extratas, você conr:rjbt:i pê,:a prÊ{i€l:váÇáÇ ilrr rirl',.i.o .?lnbj.e'lr.l

preza<to(a)Cotista'cotnpâtaÇ+1à"qr'la'::qéltc'íc'(J{erêto*""''""t'itôei;:;ií;:;tlr-erc'uatilaJiie
seu endereço de e-nra'il '

Serv$o & Atenúmento ao Cotista

,RRF

0,00

03 2 14.1451000-1-B-3

i ol'2

726 01

lndereço Para CorresPondência:
êã"" i;"!i, LZao-ZtSe e-e 

q ule§ P q É q, .11 
0-5 - 0!-1

0e/05/2022 C
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ESTADO DE MATO
CÃMARA MUNICIPAL

GROSSO
DE CÁCERES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA. TRABALHO E REDAÇÃO

Parecer n'13612022

Referência: Processo no l99l 12022

Assurrto:Projeto de Leino 040, de 02 de maio de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato l)ias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 040, de 02 de maio de 2022, dispóe sobre autorizaçào

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Turismo e

Cultura e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de I-ei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura e dá outras providências'

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor ds s RS 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), a

I

I{ua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres,M'l - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rwvrv.catnaracaceres.mt,gov.br





ESTADO DE MATO GROSSO
cÃMARA MUNTcTPAL DE cÁcEREs

ser coberto mediante o superávit financeiro apurado ern balanço patrimonial do exercício de

2021.

Segundo dispõe o artigo 2o, o créclito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria lr,Íunicipal de Turismo e Cultura.

Segundo informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para

abertura de crédito especial, para cobertura de despesas inerentes aos trabalhos e processos

que envolvem arealização do 39o Festival Internacional de Pesca Esportiva -FIPE12022, o

qual, pela sua grandiosidade e diversas frentes de ação, demanda considerável quantidade de

recllrsos financeiros para sua execução.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justifi cativas mencionadas acima.

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos mediante superáyit financeiro apurado em balanço patrirnonial

do exercício de202l.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a46 daLei n" 4.32011964,

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferern o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

ArL 40. São créditos adicionais, as aulorizações de despesa não

das ou insuficienteruenle dotsdas nq Lei de Orçaruento.

ÁrL 41. Os créditos adicionais classificam-se etn:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamenlária,'

Rna Coronel José Dulce esquina corr a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.carnaracaceres.tnt.gov,br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÃMARA MUNIcTPAL DE cÁcpnps

II - especictis, os destinados a clespesas para as quais não haja clolação or-
çaruentária específica;

III - extraorclinrjrios, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerua, comoção intestina ou calaruidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplententares e especiais depende da exis-

tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e serii precedida de

exp o s iç ão j ustifi c ativ a. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.t

§ l'Consideronl-se recursos para oJim deste artigo, desde que não com-
prometidos: (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964,1

I - o superdvit financeiro upurado em balanço patrimonial do exercício
anterior; (VeÍo rejeiÍsdo no DOU, de 5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de aruecadação;
DOU. de 5.5.1964)

(Veto reieitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei,' lVeto reieitado no

DOU. de 5.5.1964.t

IV - o produto de operações de crediÍo autorizadas, em forma que.iuridica-
mente possibiliÍe ao poder executivo realiza-las. (Veto reieitado no

DOU. de 5.5.1961t

§ 2' Entende-se por superdvit Jinanceiro a diferença positiva entre o ativo

Jinanceiro e o passivo tínanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos

créditos adicionais transferidos e as operações de uedito a eles vinculu-
das. (Veto rejeitado no DOA. de 5.5,1964)

§ 3' Entende-se por excesso de awecadação, para os Jins deste artigo, o

saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a awecadação
prevista e a realizada, considerando'se, ainda, a tendência do exercí-

cto. (Veto rejeilado no DOU. de 5.5.1964.) (Vide Lei n'
6.343. de 1976.t

§ 4" Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários
abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964)

Rua Cor.onel José Dulce esquina cotn a Rua Genelal Osório, cenh'o, Cáceles/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wm.v.carnaracaceres.tnt.gov.br

':;%úrr:





ESTADO DE MATO GROSSO
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Art. 44. Os créditos extraorclinários serão abertos por decreÍo do Poder
Executivo, que dêles clara imedialo conhecintento ao PocJer Legislativo.

Árt. 45. Os créditos adicionais Íerão vigência adslrila ao exercíciofinancei-
ro em que forem aberlos, salvo expressa disposiçdo legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários.

Árt. 46. O aÍo que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até onde.for possível'

Em seguida foi solicitado pargçgrléquçq do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a nrecisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi infbrmado

que os valores e fontes 4presentados estão em conformidade com a Lei Federal no

4.320/64 e com os demais ditaFes legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n" 040, de 02 de maio de 2022.

III _ DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe

acompanhaovotodoRelator,votandopelaconstituci@doProjeto
Leino 040, de 02 de maio de2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 25 de maio de2022.

&
de

:

/

B
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PRESIDENTE
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Parecer n." 9212.022.

Assunto: Projeto de Lei n.o 040, de 02 de maio de 2022.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n.o 040, de 02 de

autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em

Turismo e Cultura e dá outras providências.

H enrique B arcelos M or ae s
Diretor da Secretaria Legislativa

Cârnara Municjpal de Cáceres

maio de 2022, que dispõe sobre

favor da Secretaria Municipal de

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste rnomento o Relator" Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei n.o 040, de 02 de maio de 2022,

que dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Turisrno e Cultura.

Primeiramente, o presente Proieto de Lei, é de cornpetência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar. sobre proposições e assuntos que

concoÍTailr para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de cornpetência de outras cornissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e
Planejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
rnunicipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Direffizes
Orçamentárias e Orçamento Anual do município;
III - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
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cÂ*tana MUNTSTPAL DE cÁcnnns
copttssÃo DE ECoNoMM, FrNANÇAS E nLANEJAMENTU

pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
()

O Credito Adiçional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), a ser coberto mediante o

superávit financeiro apurado em balanço patrirnonial do exercício de2A21.

A abertura do credito especial, de que trata o presente PL, se faz necessárra a, a

fim de que a referida Secretaria possa dar continuidade aos trabalhos e processos que

envolvem a realização do 39o Festival Internacional de Pesca Esportiva -FlPEl2022, o qual,

pela sua grandiosidade e diversas frentes de ação, demanda considerável quantidade de

recurso financeiro para sua execução.

Analisando o Projeto de Lei que descreve em seu artigo 1n que a abertura de

credito adicional especial no valor de R$i 2.500.000.00 (dois milhões e quinhentos mil reais) e

o artigo 3o apresenta que os recursos necessários à abertura do credito de que trata o art. 2o

decorre do superávit financeiro apurado ern balanço patrirnonial do exercicio anterior, ou seja,

ve.ja que há criação da fonte e origem dos recursos convergindo para criação de dotação

orçanrentaria necessária (art. 43 da Lei no 4.320164).

Observe nobres colegas que na doutrina há previsão para criação de credito

adicional especial, que origina da falta de dotação especifica e para isso o Poder Executivo

teve que enviar o Projeto de Lei criando a respectiva dotação orçamentaria que busca indicar a

atividade, vide logo abaixo:

1.029 - pRoMoÇAo Do TtrRrsMo, ECoTIrRrsMo,

FESTMTS, FETRAS E OUTROS EVENTOS.

Diante do exposto, o Relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovação do Projeto cle Lei n.o 040, de 02 de maio de 2022.
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ctaane MuNrcrPAL DE cÁcanrs
coatssÃo DE EC0NoMIA, FINÁNÇAS E nLANEJAMENTo

m - »rcrsÃo nl coiurssÃo:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela ap-Iqvasãg do Projeto de Lei n.o 040, de 02 de maio de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciaçáo plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, 06 dejunho de2022.

Isaias Bezerra - (CIDADANIA)
PRESIDENTE
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Manga Rosa - (PSB)
MEMBRO
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